
 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 618/2026 

(Processo Administrativo n° 006100.000227/2026-51) 

 

A Fundação Cidade das Artes, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério 

de julgamento menor preço global, sob o regime de execução de Empreitada por Preço Unitário, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Rio nº 

50.797/2022 de 13 de maio de 2022 e Resolução PGM nº 1.103 de 27 de maio de 2022. 

 

Data da sessão: 14/05/2026. 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

Horário da Fase de Lances: 08:00H às 14:00H (pelo período de 06 horas) 

Código UASG: 986001 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação de empresa especializada na elaboração dos programas de medicina e 

segurança do trabalho e realização de exames médicos periódicos para atender as necessidades 

da Fundação Cidade das Artes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta publicado no PNCP. 

 

1.2 A contratação se dará pelo menor preço global, sob o regime de execução de Empreitada por 

Preço Unitário. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema 

e operacionalização. 
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2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 

Fundação Cidade das Artes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2 A partir da data e horário estabelecido no Sistema Compras.gov.br, o procedimento será 

automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos pelo período de 

6 (seis) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

2.3 Imediatamente após o término do prazo estabelecido no item 2.2 deste aviso, o procedimento 

será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

 

2.4 Não serão admitidas empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas condições do 

impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração direta ou indireta. 

 

2.5 Não será permitida a participação de sociedade cooperativas em razão da natureza do objeto. 

 

2.6 Não será permitida a participação em consórcio. 

 

2.7 Não será permitida a participação de empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 

do seu quadro técnico sejam servidores da Administração direta ou indireta do município, ou que o 

tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do ato convocatório. Será 

vedada também a participação de empresas que possuam em seus quadros funcionais profissional 

que tenha ocupado cargo integrante dos 1° e 2° escalões da Administração direta ou indireta do 

município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal 

requisito. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 



 

 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

 

3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

 

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

3.7.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

3.7.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 



 

 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

3.7.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

 

3.7.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

 

3.7.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

3.7.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.8 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável. 

 

3.8.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

 

3.8.2 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

 

3.8.3 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 

3.8.4 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1 A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 



 

 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de 6 (seis) hs. 

 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

 

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10, no 

preço do item. 

 

4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

4.8 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 
4.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 



 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

5.2 - Definida a proposta vencedora, será solicitado, por meio do Sistema Compras.gov.br, no prazo 

de 2 (duas) horas, o envio da proposta ajustada ao último lance ofertado pelo vencedor e, se 

necessário, de documentos complementares, com a finalidade de viabilizar a contratação, prazo este 

que poderá ser prorrogado mediante solicitação devidamente justificada. 

 

5.3 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou que permaneçam acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Fundação Cidade das Artes; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou do Termo de 

Referência, desde que insanável. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Termo de Referência 

e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 



 

 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Sistema de Informações Gerencias de Materiais – SIGMA (Sanções Aplicadas Municipais). 

 

6.2.1 Constatada a existência de sanção impeditiva, o fornecedor será tratado como inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Termo de Referência e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da F-ARTES, sob pena de 

inabilitação. 

 

6.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

6.6 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Dispensa Eletrônica e no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

6.6.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a F-ARTES 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

6.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

 

 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência. 

 

7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela F-ARTES, ou a critério da F-ARTES. 

 

7.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão do Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

 

7.3.1 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 

para a eficácia do contrato e deverá ocorrer em 10 (dez) dias úteis contados da data de sua assinatura. 

 

8. SANÇÕES 

 

8.1 - O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como, as informadas no Termo de Referência da presente contratação, sem prejuízo da eventual 

anulação do contrato ou da nota de empenho de despesa. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 - O procedimento será divulgado no Compras.gov.br, E-Compras.rio, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro, e será encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de RegistroCadastral Unificado - 

SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

 

9.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema Compras.gov.br, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão ou 

entidade promotores do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

9.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 



 

 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

9.4 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

9.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a F-ARTES poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

 


